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“caPÍtULo XiV
coMissÃo Para o aPerFeiÇoaMeNto de MecaNisMos Para o 
deseNVoLViMeNto do coNtroLe eXterNo
art. 40-B. a comissão para o aperfeiçoamento de Mecanismos para o de-
senvolvimento do controle Externo será organizada, estruturada e com 
atribuições fixadas por ato normativo do Tribunal. (AC)”
art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em sessão ordinária de 20 de ou-
tubro de 2022.
ato Nº 86
(Processo nº 018073/2022)
altera o regimento interno do tribunal de contas do Estado do Pará (ato n. 
63/2012) fixando dia da semana para início e término da sessão ordinária 
por meio eletrônico denominada Plenário virtual e dá outras providências.
o triBUNal dE coNtas do Estado do Pará (tcE/Pa), no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais;
coNsidEraNdo o poder regulamentar que lhe é conferido pelo art. 3º 
da lei complementar Estadual nº 81/2012, lei orgânica do tribunal de 
contas do Estado do Pará (lotcE), que autoriza a expedição de atos e 
instruções normativas sobre matéria de sua atribuição e organização dos 
processos que lhes devam ser submetidos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 100 da lotcE, que autoriza ao tcE/Pa 
alterar o seu regimento interno;
coNsidEraNdo os objetivos estratégicos desta corte que visam dar ce-
leridade à tramitação e à apreciação dos processos finalísticos de com-
petência deste tribunal, e promover a racionalização e padronização dos 
procedimentos em geral;
coNsidEraNdo discussão e deliberação acerca da implementação do Ple-
nário virtual nesta corte de contas na reunião administrativa de 13 de 
outubro de 2022;
CONSIDERANDO finalmente a manifestação da presidência, conforme 
consta da ata da sessão ordinária nº 5.856, desta data,
rEsolvE promulgar unanimemente o seguinte ato:
art. 1º. o caput do art. 165-B do regimento interno do tribunal de con-
tas do Estado do Pará (ato n. 63/2012) passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“art. 165-B. as sessões do Plenário virtual serão previamente organizadas 
pela secretaria Geral, sob a supervisão da Presidência e realizadas sema-
nalmente, sempre que houver processos a elas destinados, com início às 
12 (doze) horas da segunda-feira e com término às 12 (doze) horas da 
sexta-feira, abertas e encerradas automaticamente pelos meios de tecno-
logia da informação, ficando nesse período os processos disponíveis para 
apreciação e julgamento. Nr”
art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em sessão ordinária de 20 de ou-
tubro de 2022.

Protocolo: 867185
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Cons.ª 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor WALTER DA 
silva oEiras (cPf: ***.881.832-**), Presidente da associação à época, 
na pessoa de seu advogado dr. HaMiltoN fraNcisco dE assis GUEdEs 
– oaB 3.110, de que no dia 25.10.2022, às 08h30min, será julgado o Pro-
cesso nº 502794/2014, que trata de representação, em face do convênio 
sEoP com a associaÇÃo dos ProdUtorEs aGrÍcolas da froNtEira, 
tendo como relator o Exmo. cons.º luis da cunha teixeira.
informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 3º do regi-
mento interno do tcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir sustentação 
oral, de forma presencial, por ocasião da realização do referido julgamento.
Para produção de sustentação oral por videoconferência, o(a) interessa-
do(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, deverá preen-
cher o formulário “requerimento de sustentação oral” disponibilizado no 
Portal do tcE-Pa, no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 
5º do art. 261 do regimento interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para orientações, ligar (91) 98165-4014 ou (91) 98419-9625.
Belém, 21 de outubro de 2022.
JosE tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Cons.ª 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor SULIVAN FER-
rEira saNta BrÍGida (cPf: ***.057.692-**), Presidente do instituto à 
época, de que no dia 25.10.2022, às 08h30min, será julgado o Processo 
nº 515145/2013, que trata de tomada de contas instaurada no iNstitUto 
PÓlis, referente ao convênio fcPtN nº 019/2009, tendo como relator o 
Exmo. cons.º fernando de castro ribeiro.
informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 3º do regi-
mento interno do tcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir sustentação 
oral, de forma presencial, por ocasião da realização do referido julgamento.
Para produção de sustentação oral por videoconferência, o(a) interessa-
do(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, deverá preen-
cher o formulário “requerimento de sustentação oral” disponibilizado no 
Portal do tcE-Pa, no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 
5º do art. 261 do regimento interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para orientações, ligar (91) 98165-4014 ou (91) 98419-9625.
Belém, 21 de outubro de 2022.
JosE tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 059/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rEsolvE:
art. 1º designar a servidora ana rosa Bassalo crispino, matrícula nº 999321 
e, no seu impedimento, a servidora lúcia Helena lima costa, matrícula 
200125, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 22/2022-MPc/
PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado e a empresa 
Porto seguro companhia de seguros Gerais (cNPJ 61.198.164/0001-60), 
tendo como objeto a contratação de seguro para os 02 (dois) veículos ofi-
ciais do Ministério Público de contas do Estado do Pará.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii- sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 20 de outubro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNtas
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eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 24/2022 – MPc/Pa
Modalidade de Licitação: dispensa de Licitação nº 07/2022/MPc-Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Banco do Brasil s/a (cNPJ 00.000.000/0001-91)
objeto do contrato: prestação de serviços, de pagamento de vencimentos, 
salários, proventos, aposentadorias, bolsa-estágio, pensões, diárias e si-
milares, dos servidores do Ministério Público de contas do Estado do Pará.
vigência: 20/10/2022 a 20/10/2023
valor Estimado do contrato: r$ 6.220,80 (seis mil, duzentos e vinte reais 
e oitenta centavos).
Programa de trabalho: 01.032.1493.8515.0000
Natureza de despesa: 33.90.39.00
fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 20/10/2022
ordenador responsável: dr. Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 867406
eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 22/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: dispensa de licitação nº 09/2022/MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Porto seguro companhia de seguros Gerais (cNPJ 
61.198.164/0001-60)
Objeto do Contrato: contratação de seguro para os 02 (dois) veículos ofi-
ciais do Ministério Público de contas do Estado do Pará.
vigência: 20/10/2022 a 20/10/2023


